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        PROJETO DE LEI Nº 001/2021 
 

  Cria a Secretaria Municipal de Igualdade Racial, 
Direitos Humanos, Minorias e Portadores de 
Necessidades Especiais, e dá outras providências. 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 02 
 

     Altera redação do art. 5º. 
 
 Art. 1º. O artigo 5º passa a apresentar a seguinte redação: 
 
 Art. 5º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a 
transformação de cargos pertencentes à estrutura de cargos comissionados da 
Administração Municipal – inclusive alteração dos quantitativos e a forma de distribuição 
das respectivas remunerações –, desde que não acarrete aumento de despesa e assegure o 
funcionamento das coordenadorias de Promoção da Igualdade Racial, Direitos Humanos, 
Inclusão da Pessoa com Deficiência, Diversidade e de Políticas para a Juventude, com os 
cargos dos respectivos titulares.  
 
 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2021. 

 
Júlia Arruda 
Vereadora 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROJETO DE LEI Nº 001/2021 

 

EMENDA MODIFICATIVA N º 003 

 

     Altera redação do art. 5º. 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

    A modificação ora proposta visa assegurar que a estrutura da secretaria de 
cuja criação se trata disponha, também, de unidades e cargos necessários à 
implementação de políticas direcionadas à promoção da igualdade racial, aos direitos 
humanos, à pessoa com deficiência, à diversidade e à juventude, contemplando, assim, 
todas suas áreas de atuação. 
 
  Desse modo, esperamos contar com o unânime apoio dessa Casa à aprovação 
da presente emenda, apresentada igualmente com o propósito de aperfeiçoar a 
matéria e dotar o novo órgão de satisfatório funcionamento. 

 

      Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

      Júlia Arruda 
        Vereadora 

 

 


